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Emenoane
EMENDA AO PROJETO DELEINº85/2019

DISPÕE SOBREAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2020,E |DO a oUraas providenciaso EXERCÍCIO

DE2020,
E

Senhor Presidente,

Em conformidade comoartigo 143, 8 2º da Lei Orgânica do MunicípiodeRibeirão Preto, c.c. artigo 215, Parágrafo Único, do Regimento Intemo, submeto à
apreciação de Vossa Excelência e Egrégia Comissão,a seguinte EMENDA:

Ároa de Atuação da Administração: Secretaria Municipal da Infraestrutura

Projoto: ABERTURA DE AVENIDA NA CIDADEDERIBEIRÃO PRETO

Programa: Passa Limpo Ribeirão

Objotivos: Abertura da Av. Aniceto dos Santos Lote, que interliga das Ruas LucianoPenati até a Rua Armando B6.

Valor Estimado: R$-
Fonte do Custeio: Excesso de arrecadação prevista para o orçamento 2020, nos termosdo art. 43 da Lei Federal 4.320164.

OBS:Fica autorizada a Administração Municipal a promovero detalhamentoorçamentárioda presente emenda nos anexos pertinentes, constantes nopresente Projeto de Lei nº85719LoSala das Sessões, 22 de maio de 2019.

Ames/ Joan Corauci
u Vereador /


